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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

  

"Dispõe sobre a proibição de colocação de pedra - 
ardósia, e quaisquer outros materiais lisos simi 
lares, nos passeios públicos das vias urbanas". 

Dr. CLAIN FERRARI, Prefeito do Município de In - 
daiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei: 

    

  

   

o Art. lo - Fica proibida a colocação de pedra ar- 
a, ' dósia, e quaisquer outros materiais lisos similares, nos pas- 
urna seios públicos das vias urbanas. 

Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de - 
sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Prefçã ra Municipal de Indaiatuba, 09 de outu - 

bro de 1.990. 
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Dr. CLA FERRARI 
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y Esta Lei foi publicada no Depto. de Servs, Adminis 
trativos, 09 de outubro de 1.990, 
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